
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 
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Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao^ó 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DAS Ny 
CALÇADAS NO ENTORNO DA ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO CANDIDO DE ARAÚJO, ESPECIALMENTE W 
NO FUNDO LOCALIZADO NA RUA CONEGUNDES HENRIQUE DE SOUZA, BEM COMO PROMOVER Aó¢ oW
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A presente indicação justifica-se pela necessidade de garantir maior segurança, acessibilidade e organização^ 
no entorno da Escola Municipal Raimundo Cândido de Araújo, especialmente no trecho localizado ao fundo dam" 
unidade escolar, na Rua Conegundes Henrique de Souza, bem como na continuidade da calçada até a Rua Dom=~ 
Pedro II. 'N N u, 

Atualmente, a ausência de calçamento adequado obriga alunos, pais, professores e demais pedestres a 
transitarem pela via pública, dividindo espaço com veículos, o que aumenta significativamente o risco deó 
acidentes, sobretudo nos horários de entrada e saída escolar. Além disso, em períodos chuvosos, a falta de~W 
calçada adequada gera lama, poças d'água e dificuldades de locomoção, comprometendo o acesso seguro à 
escola.

CONTINUIDADE DA CALÇADA ATÉ A RUA DOM PEDRO II. 

JUSTIFICATIVA 

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 24 de fevereiro de 2026 

Leudeiane da Silva Lopes 
Vereadora - Podemos 

Jose Messias de Souza 
Vereador - Podemos 

Edmilson Bezerra 
Vereador - PT 
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Cristiano João Marques Luiz Carlos do Prado Rodrigues 
Vereador - PP Vereador - Podemos 

Ruy Fernandes Castelo Branco Silmara de Souza Braga 
Vereador - PSDB Vereadora - PP 

Tereza de Jesus da Silva Sousa Antonio Coral Costa 
Vereadora - PSDB Vereador - PSDB 
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